Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 572/79

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE FUNCIONÁRIO INATIVO FALECIDO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica  concedida a dona Clara Eduvirge Claumann Schütz, viúva do Ex-Fiscal Rural desta Prefeitura, senhor Oscar Schütz, falecido dia 05 de agosto de 1979, a pensão mensal de Cr$ 736,00 (Setecentos e Trinta e Seis Cruzeiros).

Art. 2º - As Despesas decorrentes do artigo 1º, correrão por conta da dotação 3232.00 – Pensionistas, do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Setembro de  1979.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
